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PROGRAMA ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
SECRETARIA EXECUTIVA

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
Ref. FA nº 23.001.001.19-0004259

O Ministério Público do Estado do Ceará, através do PROGRAMA ESTADUAL

DE  PROTEÇÃO  E  DEFESA DO  CONSUMIDOR  –  DECON  (PROCON-CE),  neste  ato

representado pela Secretária Executiva, Promotora de Justiça Ann Celly Sampaio Cavalcante,

doravante denominado COMPROMITENTE e, de outro lado, o SINDICATO DAS EMPRESAS

DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DO ESTADO DO CEARÁ (SINDIÔNIBUS), pessoa

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ de nº 07.341.423/0001-14, com endereço à Av. Borges

de  Melo,  nº  60,  Bairro  Aerolândia,  Fortaleza/CE,  CEP  60.415-510,  doravante  denominado

COMPROMISSÁRIO,  neste  ato  representado por  seu Presidente  Executivo,  Dimas Humberto

Silva Barreira, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 248.316.648-20, 

resolvem, com fundamento nos termos que dispõe o art. 5º, § 6º, da Lei 7.347/85, bem

como no art. 5º e 6º do Decreto 2.181/97 e art. 5º da Lei Complementar Estadual 30, de 26 de julho

de 2002, celebrar o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA,

CONSIDERANDO que é dever  do Ministério  Público,  através  dos  seus Órgãos de

Execução, promover, dentre outros direitos, a proteção e defesa dos consumidores, observados em

sua amplitude coletiva, difusa ou individual homogênea; 
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CONSIDERANDO que o Código de Proteção e Defesa do Consumidor, a Lei nº 8.078,

de 1990, estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, tendo referidos preceitos natureza

de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII1, e 170, inciso V2, da

Constituição Federal e art. 483 de suas Disposições Transitórias; 

CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo objetiva, dentre

outros aspectos, o atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, a

proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida e a transparência e a

harmonia das relações jurídicas de consumo; 

CONSIDERANDO que a lei  reconhece a vulnerabilidade do consumidor,  conforme

preceitua o art. 4º, I4 do Código de Defesa do Consumidor, o que reclama o estabelecimento de toda

uma ordem jurídica voltada não apenas à sua proteção, mas, de igual, à sua defesa; 

CONSIDERANDO que o consumidor, via de regra, mostra-se hipossuficiente face ao

fornecedor  de produtos  e  serviços,  o  que termina  por  acentuar  a  sua  vulnerabilidade  enquanto

inserido no mercado de consumo; 

CONSIDERANDO que o Estado Brasileiro busca a harmonização dos interesses dos

participantes das relações de consumo, bem assim a compatibilização da proteção do consumidor

com a necessidade de desenvolvimento econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios

nos quais se funda a ordem econômica, artigo 170, da Constituição Federal, mas sempre com base

na boa-fé e equilíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores; 

1 Art. 5º. […] XXXII – o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 
2 Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar
a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: […] V – defesa do
consumidor; 
3 Art. 48. O Congresso Nacional, dentro de cento e vinte dias da promulgação da Constituição, elaborará código de
defesa do consumidor.
4 Art.  4º  A Política  Nacional  das  Relações  de  Consumo  tem  por  objetivo  o  atendimento  das  necessidades  dos
consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua  qualidade  de  vida,  bem  como  a  transparência  e  harmonia  das  relações  de  consumo,  atendidos  os  seguintes
princípios: I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo; […]
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CONSIDERANDO que  é  dever  dos  Órgãos  de  Execução  do  Ministério  Público

promover a coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de consumo,

de sorte que o consumidor, ente vulnerável e, no mais das vezes, também hipossuficiente, não venha

a sofrer danos em decorrência de tais abusos; 

CONSIDERANDO que a responsabilidade do fornecedor em relação ao consumidor é

objetiva – excetuadas as regras dos arts.  14,  § 4º,  e 28,  § 4º,  ambos da Lei 8.078, de 1990 –

constituindo, portanto, a regra do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, o que, de sua vez,

justifica o dever de indenizar, vide artigo 6º, inciso VI; 

CONSIDERANDO que, dentre outros, são direitos básicos do consumidor o acesso à

informação  adequada,  clara,  precisa  e  ostensiva,  bem  como  de  ser  protegido  contra  métodos

comerciais  desleais,  consoante  estatui  artigo  6º,  incisos  III  e  IV5,  do  Código  de  Defesa  do

Consumidor, bem assim a efetiva reparação dos danos patrimoniais sofridos; 

CONSIDERANDO que  o  transporte  é  componente  essencial da  política  de

desenvolvimento  urbano,  que  tem  por  objetivo  ordenar  o  pleno  desenvolvimento  das  funções

sociais  da  cidade  e  garantir  o  bem-estar  de  seus  habitantes,  como previsto  no  artigo  1826,  da

Constituição da República de 1988;

CONSIDERANDO que, em 2012, foi promulgada a Lei nº 12.587 que trouxe à baila a

Política Nacional de Mobilidade Urbana7, em que objetivou a integração entre os diferentes modos

5 Art. 6º São direitos básicos do consumidor: […] III – a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e
serviços, com especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço,
bem  como  sobre  os  riscos  que  apresentem;  IV  –  a  proteção  contra  a  publicidade  enganosa  e  abusiva,  métodos
comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de
produtos e serviços; […]
6 Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes gerais
fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar
de seus habitantes.
7 Art. 1º A Política Nacional de Mobilidade Urbana é instrumento da política de desenvolvimento urbano de que tratam
o inciso XX do art. 21 e o art. 182 da Constituição Federal, objetivando a integração entre os diferentes modos de
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de transporte e a melhoria da acessibilidade e mobilidade das pessoas e cargas no território do

Município;

CONSIDERANDO que está fundamentada a Política Nacional de Mobilidade Urbana8

em alguns princípios, entre os quais, acessibilidade universal; equidade no acesso dos cidadãos ao

transporte público coletivo; eficiência, eficácia e efetividade na prestação dos serviços de transporte

urbano; gestão democrática e controle social do planejamento e avaliação da Política Nacional de

Mobilidade  Urbana;  justa  distribuição  dos  benefícios  e  ônus  decorrentes  do  uso  dos  diferentes

modos e serviços; eficiência, eficácia e efetividade na circulação urbana;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Mobilidade Urbana9 é  orientada por

certas diretrizes, como a mitigação dos custos ambientais, sociais e econômicos dos deslocamentos

de  pessoas  e  cargas  na cidade  e  a  integração entre  as  cidades  gêmeas  localizadas  na  faixa  de

fronteira com outros países sobre a linha divisória internacional;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.587, de 2012, também fez menção às diretrizes da

política tarifária  do serviço de transporte  público coletivo10,  que são promoção da equidade no

acesso aos serviços; melhoria da eficiência e da eficácia na prestação dos serviços; contribuição dos

beneficiários diretos e indiretos para custeio da operação dos serviços; modicidade da tarifa para o

transporte e a melhoria da acessibilidade e mobilidade das pessoas e cargas no território do Município.
8 Art. 5º A Política Nacional de Mobilidade Urbana está fundamentada nos seguintes princípios: I – acessibilidade
universal;  […]  III  –  equidade  no  acesso  dos  cidadãos  ao  transporte  público  coletivo;  IV –  eficiência,  eficácia  e
efetividade na prestação dos serviços de transporte urbano; V – gestão democrática e controle social do planejamento e
avaliação da Política Nacional de Mobilidade Urbana; […] VII – justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do
uso dos diferentes modos e serviços; […] IX – eficiência, eficácia e efetividade na circulação urbana.
9 Art. 6º A Política Nacional de Mobilidade Urbana é orientada pelas seguintes diretrizes: […] IV – mitigação dos
custos ambientais, sociais e econômicos dos deslocamentos de pessoas e cargas na cidade; […] VII – integração entre as
cidades gêmeas localizadas na faixa de fronteira com outros países sobre a linha divisória internacional.
10 Art.  8º  A política tarifária  do serviço  de  transporte público  coletivo é orientada  pelas  seguintes  diretrizes:  I  –
promoção da equidade no acesso aos serviços; II – melhoria da eficiência e da eficácia na prestação dos serviços; […]
IV – contribuição dos beneficiários diretos e indiretos para custeio da operação dos serviços; […] VI – modicidade da
tarifa para o usuário; VII – integração física, tarifária e operacional dos diferentes modos e das redes de transporte
público e privado nas cidades […] § 2º Os Municípios deverão divulgar, de forma sistemática e periódica, os impactos
dos benefícios tarifários concedidos no valor das tarifas dos serviços de transporte público coletivo […]. 
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usuário; integração física, tarifária e operacional dos diferentes modos e das redes de transporte

público e privado nas cidades;

CONSIDERANDO que foi instituída pela Lei Municipal de Fortaleza nº 10.03411, de

2013, a política do Bilhete Único de Fortaleza;

CONSIDERANDO que  foi  instaurado,  em 27  de  fevereiro  de  2019,  procedimento

administrativo de ofício em face do Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros do Estado

do Ceará (SINDIÔNIBUS) e da Empresa de Transporte Urbano de Fortaleza (ETUFOR) em razão

da adoção do sistema de autoatendimento no transporte público intramunicipal de Fortaleza-CE;

CONSIDERANDO que  a  prestação  do  serviço  de  transporte  público  municipal  é

realizada  pelo  SINDIÔNIBUS,  classifica-se  a  Reclamação  objeto  deste  TAC  (F.A.  nº

23.001.001.19-0004259) como  “NÃO  FUNDAMENTADA  –  ENCERRADA” em  relação  à

EMPRESA DE TRANSPORTE URBANO DE FORTALEZA S.A. (ETUFOR), arquivando-se a

demanda em relação a essa Reclamada;

CONSIDERANDO que  foi  realizada,  em 14  de  novembro  de  2019,  reunião  neste

Órgão com a presença dos  representantes  do  COMPROMISSÁRIO,  na qual  demonstrou-se o

interesse em firmar Termo de Ajustamento de Conduta para adequar a prestação de serviço de

transporte público municipal, mediante autoatendimento, aos ditames da Lei Federal nº 8.078/90

(Código de Defesa do Consumidor);

RESOLVEM

Celebrar o presente  COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, para

que viabilize seus efeitos jurídicos e legais, ficando acordadas as seguintes cláusulas e condições:

11 Fica instituído o sistema de integração temporal, doravante denominado de Bilhete Único Fortaleza, no Sistema de
Transporte Público Coletivo do Município de Fortaleza.
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CAPÍTULO I – DO OBJETO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

O objeto consiste na efetiva contribuição para as políticas sociais de Proteção e Defesa

do Consumidor, a rigor do que preconiza o Artigo 4º, do Código de Defesa do Consumidor, e, ao

mesmo tempo, adequar a conduta da empresa que subscreve o presente TAC, para contribuir com as

boas práticas consumeristas em relação ao sistema de autoatendimento.

CAPÍTULO II – DAS OBRIGAÇÕES DO COMPROMISSÁRIO

SEÇÃO I – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

CLÁUSULA 1ª. Fica  o  COMPROMISSÁRIO responsável  por  fornecer  serviço  adequado  de

transporte aos consumidores, o qual poderá ser prestado mediante o autoatendimento, usando-se de

cartões com créditos eletrônicos ou outros meios tecnológicos de pagamento.

SEÇÃO II – DO AUTOATENDIMENTO NO TRANSPORTE PÚBLICO MUNICIPAL

CLÁUSULA 2ª. O COMPROMISSÁRIO adotará cartões de autoatendimento, tais como:

I – Bilhete único;

II – Vale-transporte eletrônico;

III – Carteira de estudante;

IV – Cartão do idoso;

V – Bilhete eletrônico avulso;
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VI – Cartão deficiente.

§1º. O  COMPROMISSÁRIO poderá adotar a implantação de outros cartões, bem como novas

tecnologias  de  meio  de  pagamento  adicionais  que  possibilitem  a  melhoria  do  sistema  de

autoatendimento.

§2º. Considera-se bilhete eletrônico todo cartão ou meio tecnológico que possibilite ao consumidor

utilizar-se do transporte público municipal através de mecanismos de autoatendimento.

§3º. Considera-se crédito eletrônico o valor, em reais, pago pelo consumidor, constante nos bilhetes

eletrônicos  e  utilizado como meio de pagamento  da  passagem no transporte  público  municipal

através de mecanismos de autoatendimento.

§4º. Consideram-se pontos de venda todos os locais em que seja realizada a venda de bilhetes

eletrônicos avulsos ou de créditos para utilização desses bilhetes.

CLÁUSULA 3ª. Em relação ao Cartão do Idoso, fica acordado que seu uso não será obrigatório

para a concessão do benefício da gratuidade às pessoas com mais de 65 (sessenta e cinco) anos,

podendo ser  substituído pela  apresentação de  documento  pessoal  que faça prova da  idade,  nos

termos do art. 39, § 1º da Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso)12.

SEÇÃO III – DO BILHETE ELETRÔNICO A BORDO

CLÁUSULA 4ª. Será realizada, dentro dos transportes coletivos, a venda de passagens por meio de

bilhete eletrônico não personalizado, que pode ser disponibilizado sem a exigência de identificação

12 Art. 39. Aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos fica assegurada a gratuidade dos transportes coletivos públicos
urbanos  e  semi-urbanos,  exceto  nos  serviços  seletivos  e  especiais,  quando  prestados  paralelamente  aos  serviços
regulares. § 1o Para ter acesso à gratuidade, basta que o idoso apresente qualquer documento pessoal que faça prova de
sua idade.
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pessoal. Essa venda será feita, excepcionalmente, aos consumidores que ainda não tenham aderido

às demais modalidades de bilhetes eletrônicos, e observará:

I – a cobrança será correspondente ao valor de 1 (uma) passagem inteira;

II  –  caso  esteja  previamente  carregado  com  valor  diverso  do  preço  da  passagem,  o

COMPROMISSÁRIO deverá disponibilizar guichês para retirada do troco retido em terminais de

integração. 

§1º. Na  eventual  impossibilidade  de  pagamento  da  passagem  dentro  do  coletivo  o

COMPROMISSÁRIO se obriga a disponibilizar alternativa para pagamento da tarifa, garantindo a

utilização do serviço pelo consumidor.

§2º. Não será ônus do consumidor o custeio do bilhete eletrônico não personalizado, competindo-

lhe apenas a aquisição dos créditos de passagem nele inseridos.

SEÇÃO IV – DA VALIDADE DOS CRÉDITOS ELETRÔNICOS

CLÁUSULA 5ª. Obriga-se o  COMPROMISSÁRIO a emitir os créditos eletrônicos adquiridos

pelos consumidores sem data de validade, independentemente do momento da aquisição, do valor

dos créditos eletrônicos adquiridos, do preço da passagem ou do desuso do bilhete.

 

CLÁUSULA 6ª. Os  cartões  BILHETE ÚNICO e  BILHETE ELETRÔNICO AVULSO não

terão prazo de validade predeterminado, podendo ser utilizados pelos consumidores por toda a sua

vida útil.

CLÁUSULA  7ª. Fica  facultado  ao  COMPROMISSÁRIO promover  a  venda  de  tickets

descartáveis no valor de uma passagem em valor integral, a ser realizada nos pontos de venda, nos
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terminais  de  integração  e  no  interior  dos  coletivos,  com  compatibilidade  com  o  sistema  de

autoatendimento.

SEÇÃO V – DOS PONTOS DE VENDA

CLÁUSULA 8ª. O  COMPROMISSÁRIO disponibilizará  pontos  nos  Terminais  de  Integração

para a venda de créditos e bilhetes eletrônicos, devendo ser possibilitada ao consumidor a aquisição

de créditos equivalentes ao valor exato da passagem.

Parágrafo único. Em caso de recarga de carteira estudantil, deve ser possibilitada a aquisição do

valor correspondente à meia-passagem.

CLÁUSULA 9º. Além dos Terminais de Integração, o COMPROMISSÁRIO se obriga a manter

pontos  de  vendas  com ampla  capilaridade  e  fácil  acesso  à  população  em todos  os  bairros  de

Fortaleza/CE. 

SEÇÃO VI – DA OBRIGAÇÃO DE INFORMAR

CLÁUSULA 10ª. Obriga-se  o  COMPROMISSÁRIO a  promover  canal  de  comunicação para

atendimento das demandas e das dúvidas dos consumidores quanto ao uso do cartão eletrônico,

abrangendo atendimento presencial no Sindiônibus, nos Terminais de Integração, por telefone e via

e-mail através do uso do aplicativo “MEU ÔNIBUS FORTALEZA”.

CLÁUSULA 11ª. O COMPROMISSÁRIO promoverá comunicado, de forma extensiva, clara e

precisa, em linguagem facilmente compreensível por toda a população, informando acerca dos fatos

que ocasionaram este Termo de Ajustamento de Conduta, na imprensa, na rádio, na televisão e na

internet,  além de  fixação  de  busdoors e  cartazes  nos  coletivos  e  terminais,  mediante  anúncios

publicitários, iniciando-se dentro do prazo de até 90 (noventa) dias corridos, a contar da assinatura

deste Termo, com duração mínima de 45 (quarenta e cinco) dias corridos.
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§ 1º. O simples esclarecimento realizado passivamente, a saber, em entrevistas ou noticiários, não

contará  para  efeito  desta  cláusula,  devendo  o  COMPROMISSÁRIO,  portanto,  investir  em

publicidade ativa que atinja grande número de consumidores.

§ 2º. O  COMPROMISSÁRIO apresentará  documentos  comprobatórios  do  cumprimento  desta

cláusula,  que  serão  acostadas  no  Procedimento  de  Acompanhamento  do  presente  Termo  de

Ajustamento de Conduta, com informação descritiva dos valores utilizados, no prazo de 180 (cento

e oitenta) dias a contar da assinatura deste Termo.

CLÁUSULA  12ª. Em  caso  de  alteração  ou  atualização  de  grande  impacto  no  sistema  de

autoatendimento que possa comprometer ou restringir o usufruto do transporte coletivo por parte

dos  consumidores,  o  COMPROMISSÁRIO promoverá  previamente  campanhas  de  divulgação

para o conhecimento da população, com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência, em respeito

ao direito básico do consumidor à informação.

SEÇÃO VII – DA OBRIGAÇÃO DE PROTEGER OS DADOS DOS USUÁRIOS

CLÁUSULA 13ª. Os  dados  obtidos  com  cadastros  e  compras  do  consumidor  não  serão,  em

hipótese  alguma,  cedidos,  vendidos  ou  trocados  sem  anuência  individual  por  escrito  dos

consumidores afetados, devendo o COMPROMISSÁRIO garantir a inviolabilidade do sigilo dos

dados dos consumidores, salvo o compartilhamento de dados com o Poder Concedente.

CAPÍTULO III – DA FISCALIZAÇÃO 

CLÁUSULA 14ª. O acompanhamento, a fiscalização e a verificação do cumprimento do presente

Termo de Ajustamento de Conduta serão feitos por esta Secretaria-Executiva ou qualquer titular das

Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor deste Órgão. 
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Parágrafo  Único. Para  fins  do  caput,  o  Ministério  Público  Estadual  procederá,  no  âmbito  do

DECON/CE, com a instauração de Procedimento de Acompanhamento do Cumprimento do TAC,

podendo ainda requisitar informações e relatórios sobre as análises das reclamações, o andamento e

o cumprimento das obrigações constantes nas cláusulas deste Termo de Ajustamento de Conduta. 

CAPÍTULO IV – DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA 15ª. O Ministério Público do Estado do Ceará promoverá a publicação do presente

Termo de Ajustamento de Conduta no Diário Oficial  do Ministério  Público para  atender  à  sua

necessária  publicidade,  dada  a  relevância  da  formalização  do  referido  instrumento  para  a

coletividade de consumidores.

CAPÍTULO V – DAS PENALIDADES E RESPONSABILIDADES PELO

DESCUMPRIMENTO DO PRESENTE TERMO 

SEÇÃO I – DA MULTA POR DESCUMPRIMENTO DESTE TERMO DE AJUSTAMENTO

DE CONDUTA

CLÁUSULA  16ª. Em  caso  de  descumprimento  voluntário  e  inescusável  pelo

COMPROMISSÁRIO de quaisquer das obrigações a elas impostas nas cláusulas deste Termo, será

aplicada,  para  cada  cláusula  descumprida,  multa  no  valor  correspondente  a 200  (duzentas)

UFIRCE, que se operará de pleno direito, sujeito ao contraditório e ampla defesa. 

Parágrafo Único. Os valores eventualmente devidos por conta do descumprimento previsto nesta

cláusula  16ª  reverterão  ao  Fundo  de  Defesa  dos  Direitos  Difusos  do  Estado  do  Ceará  (Lei

Complementar Estadual 46, de 15 de julho de 2004), conta-corrente nº 23.291-8, da agência 919, da

Caixa Econômica Federal (operação 006), através de pagamento de Documento de Arrecadação

Estadual  gerado  pela  Secretaria-Executiva  do  Programa  Estadual  de  Proteção  e  Defesa  do
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Consumidor, com vencimento de 30 (trinta) dias a contar da sua expedição, ou qualquer outro meio

que venha a substituí-lo. 

SEÇÃO II – DA MULTA COMPENSATÓRIA

CLÁUSULA 17ª. Tendo em vista que foi instaurado neste Órgão o Procedimento Administrativo de

Ofício nº 23.001.001.19-0004259, em razão da adoção do autoatendimento no interior dos coletivos

sem a concessão de período de adaptação aos consumidores, em violação ao direito à informação

insculpido no art. 5º, XIV, da Constituição Federal c/c arts. 4º, IV, e 6º, III, do Código de Defesa do

Consumidor, o COMPROMISSÁRIO compromete-se, a título compensatório, a  doar veículo na

categoria ônibus ou micro-ônibus, em perfeitas condições de uso, no valor mínimo de R$ 40.000,00

(quarenta mil reais), ao Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor – DECON, a ser

entregue no prazo de  180 (cento e oitenta)  dias  corridos,  a contar  da assinatura deste  acordo,

devendo apresentar o comprovante relacionado ao valor do veículo no prazo de 5 (cinco) dias úteis

contados da sua entrega. 

§ 1º. A utilização do veículo será de uso exclusivo para efetivar a defesa do consumidor do Estado

do Ceará.

§ 2º. O COMPROMISSÁRIO obriga-se a realizar manutenção do veículo doado pelo prazo de 01

(um) ano, contado da sua entrega.

CAPÍTULO VI – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA 18ª. O cumprimento do TAC far-se-á independentemente de eventual aplicação de

sanções  administrativas  pelas  Promotorias  de  Justiça  de  Defesa  do  Consumidor  atuantes  no

Programa Estadual  de Proteção e  Defesa do Consumidor,  ficando exclusivamente  a  critério  do

Promotor  de  Justiça  titular  proceder,  ou  não,  com  o  arquivamento  dos  Procedimentos
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Administrativos decorrentes de demandas individuais que tramitam em sua respectiva Promotoria

de Justiça. 

CLÁUSULA 19ª. O presente Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta terá eficácia de

título executivo extrajudicial, na forma dos arts. 5º e 6º da Lei 7.347 e art. 784, IV, do Novo Código

de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015). 

CLÁUSULA 20ª. Fica eleito o foro da Comarca de Fortaleza para dirimir quaisquer dúvidas ou

litígios que versem sobre a questão do objeto deste Termo.

E, por estarem as partes de acordo, firmam o presente em 2 (duas) vias de igual teor. 

Fortaleza, 19 de dezembro de 2019. 

Ann Celly Sampaio 
Promotora de Justiça 
Secretária Executiva 

Dimas Humberto Silva Barreira
Presidente Executivo do SINDIÔNIBUS

Testemunharam a subscrição do presente Termo de Ajustamento de Conduta: 

TESTEMUNHA 1:

TESTEMUNHA 2:
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